


Coordenador da Defesa Civil




Atribuições: O Coordenador Municipal de Defesa Civil exercerá as seguintes atribuições: I. Convocar as reuniões da Coordenadoria; II. Dirigir a entidade representando-a perante os órgãos governamentais e não- III. Propor ao Conselho Municipal o plano de trabalho da COMDEC; IV. Participar das votações e declarar aprovadas as resoluções; V. Resolver os casos omissos e praticar todos os atos necessários ao regular funcionamento da COMDEC; VI. Propor aos demais membros, em reunião previamente marcada, os planos orçamentários, obras e serviços, bem como outras despesas, dentro da finalidade a que se propõe a COMDEC. VII. Desenvolver, em coordenação com os demais órgãos das áreas setoriais, as ações de prevenção de desastres, preparação para emergências e desastres e resposta aos desastres. VIII. Atuar nas ações de respostas a desastres e outros agravos; O Coordenador da COMDEC poderá delegar atribuições aos membros do Conselho, sempre que achar necessário ao bom cumprimento das finalidades da entidade, observados os termos legais.DEFESA CIVIL
GABINETE

Informo que os meios de comunicação com a Defesa Civil são através dos seguintes contatos:
E-mail: defesacivil@pmdrp.es.gov.br 
Celular: (28) 99946 - 2505
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